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I - Atos do Poder Executivo 
CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 005/2018 

 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 

Servidor: DAIANY THALITA SILVA 
Cargo: PSICÓLOGA 
Secretaria/Departamento: ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Valor (R$): R$ 30,00 (Trinta Reais) 
Destino: BANDEIRANTES-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA A PSICÓLOGA DAIANY THALITA 

SILVA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO EM 
VIAGEM A CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, NO DIA 18 DE 
JANEIRO DE 2017, PARA BUSCAR O SENHOR LAÉRCIO DE 
OLIVEIRA, QUE ENCONTRA-SE INTERNADO NO LAR SÃO 
VICENTE. 

Data do Pagamento: 19/01/2018 
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Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 006/2018 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: FABIANA SANTANA ALVES BISPO 
Cargo: FUNCIONÁRIA 
Secretaria/Departamento: ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Valor (R$): R$ 30,00 (Trinta Reais) 
Destino: BANDEIRANTES-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA A FUNCIONÁRIA FABIANA SANTANA 

ALVES BISPO PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO 
EM VIAGEM A CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, NO DIA 18 DE 
JANEIRO DE 2017, PARA BUSCAR O SENHOR LAÉRCIO DE 
OLIVEIRA, QUE ENCONTRA-SE INTERNADO NO LAR SÃO 
VICENTE. 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 007/2018 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: ROGÉRIO BATISTA DOS SANTOS 
Cargo: Motorista 
Secretaria/Departamento: Saúde 
Valor (R$): R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA ROGERIO BATISTA 

DOS SANTOS, QUE LEVARÁ OS PACIENTES GERSON 
GUIMARÃES SOUZA E ANGELA MARIA DA SILVA, ONDE 
PASSARÃO POR CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALIDADES 
DE ORTOPEDIA E ENDOCRINOLOGIA, NOS HOSPITAIS DO 
TRABALHADOR E CAJURU, RESPECTIVAMENTE, NO DIA 08 DE 
JANEIRO DE 2018, NA CIDADE DE CURITIBA-PR. 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 008/2018 
 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: ROGÉRIO BATISTA DOS SANTOS 
Cargo: Motorista 
Secretaria/Departamento: Saúde 
Valor (R$): R$ 100,00 (Cem Reais) 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA ROGERIO BATISTA 

DOS SANTOS, QUE LEVARÁ A PACIENTE BENEDITA DE SOUZA 
RODRIGUES, QUE PASSARÁ POR CONSULTAS MÉDICA NA 
ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA, NOS HOSPITAL DO 
TRABALHADOR, NO DIA 16 DE JANEIRO DE 2018, NA CIDADE DE 
CURITIBA-PR. 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 009/2018 
 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: TEREZA DA SILVA GONÇALVES  
Cargo: FUNCIONÁRIA 
Secretaria/Departamento: Saúde 
Valor (R$): R$ 100,00 (Cem Reais) 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA A SERVIDORA TEREZA DA SILVA 

GONÇALVES, QUE IRÁ ACOMPANHAR A PACIENTE BENEDITA 
DE SOUZA RODRIGUES, QUE PASSARÁ POR CONSULTAS 
MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA, NOS HOSPITAL 
DO TRABALHADOR, NO DIA 16 DE JANEIRO DE 2018, NA 
CIDADE DE CURITIBA-PR. 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 010/2018 
 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 

 
Servidor: BENEDITO BITTENCOURT DE ARAÚJO JÚNIOR 
Cargo: Motorista 
Secretaria/Departamento: Saúde 
Valor (R$): R$ 100,00 (Cem Reais) 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA BENEDITO 

BITTENCOURT DE ARAÚJO JUNIOR, QUE LEVARÁ 03 
PACIENTES DO MUNICÍPIO, QUE PASSARÃO POR CONSULTAS 
MÉDICAS ESPECIALIZADAS, NO DIA 15 DE JANEIRO DE 2018, NA 
CIDADE DE CURITIBA-PR. 
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 011/2018 
 
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais nº 

809/2016 e nº 771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: ANTONIO FABIANO MENEZES DOS SANTOS 
Cargo: Motorista 
Secretaria/Departamento: Saúde 
Valor (R$): R$ 100,00 (Cem Reais) 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA ANTONIO FABIANO MENEZES DOS SANTOS, QUE LEVARÁ A PACIENTE EVELEN NAIARA 

PEREIRA DE SOUZA, PARA CONSULTA MÉDICA NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA, NO DIA 17 DE JANEIRO DE 2018, NO HOSPITAL 
CAJURU, NA CIDADE DE CURITIBA-PR. 
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LEI Nº 874/2018. 
 
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.631.099,49 (um milhão e seiscentos e trinta um mil e noventa e nove reais e quarenta 
e nove centavos) e dá outras providências.  
 
A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições Legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 
    
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.631.099,49 (um milhão e seiscentos e trinta um mil e noventa e 
nove reais e quarenta e nove centavos), tem por objetivo a utilização do superávit financeiro. 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL  
001 – Gabinete do Prefeito  
04.122.0020.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
110 - 3.3.71.70.00.00 000 – Rateio Pela Participação em Consorcio Público ........................................................................................................................................    12.300,00
  
03 – Secretaria de Administração 
001 – Secretaria Municipal de Administração  
04.122.0060.2006 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
380 - 3.3.90.39.00.00 504 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica.................................................................................................................................................     5.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, DO TRABALHO E GERAÇÃO DE EMPREGOS  
001 – Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
15.122.0070.2009 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos 
660 - 3.3.90.30.00.00 510 – Material de Consumo.................................................................................................................................................................................       2.938,82 
670 - 3.3.90.30.00.00 511 – Material de Consumo.................................................................................................................................................................................       1.152,31  
680 - 3.3.90.30.00.00 512 – Material de Consumo.................................................................................................................................................................................     10.487,29 
802 - 4.4.90.52.00.00 724 – Equipamentos e Material Permanente.......................................................................................................................................................     59.796,10 
 
15.451.0090.1001 – Pavimentação de Vias Pub, Cons. de Meio-fio, Sarj. e Gal. de Águas Pluviais 
825 - 3.3.90.39.00.00 504 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..............................................................................................................................................      26.997,04 
841 - 3.3.90.93.00.00 708 – Indenização e Restituição ........................................................................................................................................................................       2.416,12 
842 - 3.3.90.93.00.00 709 – Indenização e Restituição ........................................................................................................................................................................       7.111,06 
843 - 3.3.90.93.00.00 713 – Indenização e Restituição .........................................................................................................................................................................       9.404,23 
844 - 3.3.90.93.00.00 714 – Indenização e Restituição .........................................................................................................................................................................          704,40 
845 - 3.3.90.93.00.00 715 – Indenização e Restituição .........................................................................................................................................................................     10.412,10 
846 - 3.3.90.93.00.00 718 – Indenização e Restituição .........................................................................................................................................................................       8.050,67 
850 - 4.4.90.51.00.00 000 – Obras e Instalações....................................................................................................................................................................................    40.000,00 
 
25.752.0110.2011 – Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública  
1020 - 3.3.90.39.00.00 507 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica.............................................................................................................................................       6.708,07 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA  
001 – Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental 
12.306.0200.2015 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental  
1390 – 3.3.90.32.00.00 111 – Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita ..................................................................................................................................   5.952,69  
 
002 – Departamento Municipal de Educação e Escolas  
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e Escolas  
1425 - 3.1.90.11.00.00 114 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ....................................................................................................................................      36.500,00 
1455 - 3.1.90.13.00.00 114 – Obrigações Patronais ..............................................................................................................................................................................       7.144,07 
1530 - 3.3.90.30.00.00 107 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................     37.135,53 
1550 - 3.3.90.30.00.00 117 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................       5.001,58 
1560 - 3.3.90.30.00.00 136 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................       5.902,30 
1620 - 3.3.90.39.00.00 103 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..............................................................................................................................................      6.859,92 
1630 - 3.3.90.39.00.00 104 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..............................................................................................................................................    13.745,02 
1640 - 3.3.90.39.00.00 107 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..............................................................................................................................................    40.000,00 
 
12.361.0220.1007 – Construção, Ampliação e/ou Reformas de Escolas Municipais 
1810 - 4.4.90.51.00.00 104 – Obras e Instalações....................................................................................................................................................................................  45.540,00 
 

12.367.0240.2017 – Manutenção da Educação Especial 
1840 - 3.3.50.43.00.00 000 – Subvenções Sociais ..................................................................................................................................................................................   15.000,00  
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003 – Ensino Fundamental – FUNDEB   
12.361.0250.2018 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB  
1890 - 3.3.90.30.00.00 102 – Material de Consumo.................................................................................................................................................................................   18.339,52      
 
004 – CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro 
12.365.0270.2020 – Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro 
2124 - 3.3.90.30.00.00 112 – Material de Consumo.................................................................................................................................................................................     4.178,48 
2125 - 3.3.90.30.00.00 115 – Material de Consumo.................................................................................................................................................................................          51,13 
2150 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica.............................................................................................................................................    40.000,00 
 
005 – Programa de Alimentação Escolar – Ensino Infantil 
12.365.0200.2021 – Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – Ensino Infantil. 
2270 – 3.3.90.32.00.00 111 – Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita ..................................................................................................................................   5.400,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0320.2025 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2540 - 3.3.90.30.00.00 324 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................     11.801,56 
2550 - 3.3.90.30.00.00 325 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................     16.266,23 
2560 - 3.3.90.30.00.00 326 – Material de Consumo................................................................................................................................................................................           87,44  
2565 - 3.3.90.30.00.00 327 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................       9.508,48  
2620 - 3.3.90.39.00.00 303 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica............................................................................................................................................      14.168,21 
2655 - 3.3.90.39.00.00 327 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica............................................................................................................................................        1.000,00 
2680 - 3.3.90.93.00.00 000 – Indenização e Restituição .......................................................................................................................................................................     12.000,00 
2730 - 4.4.90.52.00.00 322 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................      93.862,98 
2740 - 4.4.90.52.00.00 323 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................    145.441,98 
2742 - 4.4.90.52.00.00 324 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................      10.960,00 
2750 - 4.4.90.52.00.00 327 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................    221.000,00 
 

002 – Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS 
10.301.0350.2028 – Bloco de Atenção Básica – PAB Variável  
2870 - 3.3.90.30.00.00 495 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................       9.317,95 
2880 - 3.3.90.30.00.00 496 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................          422,08 
 
10.304.0370.2030 – Bloco de Vigilância em Saúde  
2990 - 3.3.90.30.00.00 497 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................   220.762,45 
3000 - 3.3.90.39.00.00 497 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..............................................................................................................................................    47.000,00 
3010 - 4.4.90.52.00.00 497 – Equipamentos e Material Permanente.....................................................................................................................................................     98.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
001 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.244.0380.2031 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 
3140 - 4.4.90.51.00.00 000 – Obras e Instalações....................................................................................................................................................................................... 9.510,00 
 

002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0400.2033 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3202 - 3.1.90.11.00.00 732 – Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil .....................................................................................................................................      22.000,00 
3222 - 3.1.90.13.00.00 732 – Obrigações Patronais ..............................................................................................................................................................................       4.620,00 
3210 - 3.1.90.11.00.00 741 – Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil .....................................................................................................................................      49.000,00 
3230 - 3.1.90.13.00.00 741 – Obrigações Patronais ..............................................................................................................................................................................     14.210,00 
3240 - 3.3.50.43.00.00 726 – Subvenções Sociais ................................................................................................................................................................................          283,78  
3290 - 3.3.90.30.00.00 705 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................     13.048,90 
3300 - 3.3.90.30.00.00 711 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................              9,92 
3302 - 3.3.90.30.00.00 732 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................     26.074,48 
3310 - 3.3.90.30.00.00 741 – Material de Consumo...............................................................................................................................................................................     33.119,10 
3343 - 3.3.90.39.00.00 705 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica............................................................................................................................................      13.048,92 
3350 - 3.3.90.39.00.00 725 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica.............................................................................................................................................       4.000,00 
3352 - 3.3.90.39.00.00 732 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica..............................................................................................................................................      1.000,00 
3370 - 3.3.90.39.00.00 741 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Juridica.............................................................................................................................................     30.000,00 
3410 - 4.4.90.52.00.00 725 – Equipamentos e Material Permanente....................................................................................................................................................        7.012,11 
3420 - 4.4.90.52.00.00 727 – Equipamentos e Material Permanente.....................................................................................................................................................       2.304,91 
 

003 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08.243.0410.6034 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
3470 - 3.3.90.30.00.00 728 – Material de Consumo...................................................................................................................................................................................        14,44 
 

004 – Fundo Municipal do Idoso 
08.241.0420.2036 – Fundo Municipal da Pessoa Idosa  
3635 - 3.3.90.30.00.00 731 – Material de Consumo...................................................................................................................................................................................        15,12 
TOTAL ................................................................................................................................................................................................................................................   1.631.099,49 
 
 Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito que alude o artigo anterior, serão considerados recursos citado no artigo 43 da Lei 4.320, para a abertura do decreto.  
 

Superávit Financeiro ............................................................................................................................................................................................................................................    1.631.099,49 
TOTAL ...................................................................................................................................................................................................................................................................  1.631.099,49 
 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Nova Santa Bárbara, 19 de janeiro de 2018. 

 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 
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Extrato Resumido de Termo de Convênio De Cooperação Mútua 
 
Parte: Município de Nova Santa Bárbara, CNPJ/MF sob n. 95.561.080/0001-60 
Parte: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, órgão da Administração direta do Estado do Paraná, CNPJ/MF sob n. 77.821.841/0001-94 
 
Objeto: cooperação mútua visando agilizar e melhorar a qualidade da prestação jurisdicional na Comarca de São Jerônimo da Serra. Cessão de servidora pública municipal. 
 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, conforme o disposto no art. 13 da Lei Municipal n. 670/13 
 
Fundamentação legal: Lei Municipal n. 670/13 

 
Nova Santa Bárbara, 19 de janeiro de 2018. 

 
Eric Kondo 

Prefeito Municipal 

      II - Atos do Poder Legislativo 
PORTARIA Nº 003/2018 

 
                                          

O presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 23 e Parágrafo Único, da Lei nº 
756/2014, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos e regulamenta os Vencimentos: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Passaram a fazer jus ao “Anuênio”, de acordo com tabela de vencimentos estabelecida no Anexo III, da Lei 756/2014, os seguintes servidores: 
 

Ordem Servidor(a) RG nº CPF nº Cargo 
1 Gilmar Lopes Nogueira 5.088.653-0 848.194.309-63 Analista Profiss. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 
 

Nova Santa Bárbara, 18 de Janeiro de 2018. 
 

Carlos Dalberto Delmonico 

Presidente 

                                III – Publicidade   
Não há publicações para a presente data. 

 
 

 


